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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 155/08-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, 

nos autos do Processo n.º 226250/2008/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução n º 

277/2005-CSMP; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 

votantes, em sessão ordinária realizada em 16 de abril de 2008; 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a Exma. Sra. Dra. Maria José da 

Silva Nazaré, Procuradora de Justiça, a participar do 12 .º 

Congresso Internacional de Direito Ambiental e do 13. º 

Congresso Brasileiro de Direito Ambiental, no período 

compreendido entre os dias 01 e 05 de junho de 2008, sem ônus 

para a Instituição, desde que a interessada proceda à juntada das 

cópias dos documentos comprobatórios das inscrições, bem 

como, caso seja possível, sua devida substituição junto à 18.ª 

Procuradoria de Justiça.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 16 de abril de 2008. 

 

 
 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO 
Presidente, por substituição legal 

 

 
NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Relator 
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